
NORMAS DE ORIENTAÇÃO  

Embarcação Municipal, “O Boa Viagem” 

 

1. Os passeios fluviais foram reduzidos para duas horas. 

 

2. A distância de segurança entre passageiros é mantida, sempre que não sejam do 

mesmo agregado familiar. 

 

3. As pessoas inscritas no passeio, concentram-se no cais da vila da Moita, quinze 

minutos antes, da hora marcada para a saída da embarcação. 

 

4. A entrada na embarcação é feita de forma individual e espaçada, exceto quando 

se trata de elementos da mesma família. A entrada é feita por ordem, em fila, 

para os lugares mais afastados, do outro lado da embarcação e só depois serão 

preenchidos os lugares mais próximos. 

 

5. A saída da embarcação deve iniciar-se pelos lugares mais próximos do local de 

acostagem e só depois sairão as pessoas dos lugares mais afastados. 

 

6. As pessoas devem ser capazes de entrar na embarcação, bem como sair, sem 

ajuda dos tripulantes. Estes não podem transportar pessoas com mobilidade 

reduzida. 

 

7. Durante o período em que decorre o passeio fluvial, não é autorizada a 

circulação de pessoas no interior da embarcação. 

 

8. A instalação sanitária, localizada no convés da proa, num espaço fechado, sem 

ventilação, vai ficar fechada, sem possibilidades de utilização. 

 

9. A higienização das mãos será um procedimento obrigatório para quem entra na 

embarcação. 

 

10. O uso de máscara será um requisito indispensável para adultos e para crianças a 

partir dez anos. 


